
 
ESTADO DA PARAÍBA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA O 

 CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS BM – 2025 

 

ATO N° 002-CCPSICFS-BM-2025 
  

O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO INTERNO PARA O 
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2025, instituída por meio da 
Portaria nº 010/2025 - GCG/QCG, republicada no Boletim Eletrônico Oficial do QCG/CBMPB nº 0014, de 21 de janeiro 
de 2025, e escudado no que pontifica o Edital nº 002/2025 CFS/BM/2025, RESOLVE: 

 
1. DEIXAR DE HOMOLOGAR as inscrições dos candidatos relacionados abaixo, em ordem alfabética, 

devidamente realizadas por meio do sítio eletrônico oficial do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba (CBMPB), 
referentes ao Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargentos Bombeiros Militares – 2025, do 
Quadro de Praças Combatentes (QPC), tendo em vista que os referidos candidatos deixaram de observar o 
disposto no subitem 2.1.1 do Edital nº 002/2025 – CFS/BM/2025: 

 

ORD. NOME INSCRIÇÃO MATR. DIGITO 

1 GABRIEL ALEXANDRE GUEDES DA SILVA 121 532768 7 

2 GUILHERME AZEVEDO LOUREIRO EMERENCIANO DE ARAUJO 144 532770 9 

3 JANIELSON BARBOSA GONZAGA DE ARAÚJO 175 532784 9 

4 LUCAS RUFINO GOMES 167 532765 2 

5 MIGUEL AGRELLI 120 532767 9 

6 SUEDNEY JORDAO MEIRELES MACENA 27 532713 0 

 
2. DEIXAR DE HOMOLOGAR a inscrição do candidato relacionado abaixo, devidamente realizada por 

meio do sítio eletrônico oficial do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba (CBMPB), referente ao Processo Seletivo 
Interno para o Curso de Formação de Sargentos Bombeiros Militares – 2025, do Quadro de Praças Combatentes 
Músicos (QPCM), tendo em vista que o referido candidato deixou de observar o disposto no subitem 2.1.1 do 
Edital nº 002/2025 – CFS/BM/2025: 

 

ORD. NOME INSCRIÇÃO MATR. DIGITO 

1 LUCAS MOURA DE SOUZA 26 532726 1 

 
3. TORNAR PÚBLICO que o(a) candidato(a) que identificar divergências nos dados pessoais 

constantes da não homologação da inscrição poderá apresentar requerimento individual, encaminhando-o para o 
endereço eletrônico psicbmpb@gmail.com, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir da 
publicação da homologação. 

 
4. DETERMINAR a publicação do presente Ato no Boletim Eletrônico Oficial do QCG/CBMPB, bem 

como a sua ampla divulgação por meio do sítio eletrônico oficial do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, no 
endereço: http://www.bombeiros.pb.gov.br/concursos-internos/. 
 

João Pessoa-PB, 22 de abril de 2025. 
***Assinado Digitalmente*** 

LUCAS SEVERIANO DE LIMA MEDEIROS – CORONEL BM QOEM 
PRESIDENTE DA COMISSÃO  
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Assinado com senha por [CBM40095] [SENHA] LUCAS SEVERIANO DE LIMA MEDEIROS em 24/04/2025
- 14:59hs.
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